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NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por LPS BRASIL 
CONSULTORIA DE IMÓVEIS S/A, por falta de apresentação de 
fatos novos capazes de infirmar a ilegalidade da autuação 
questionada, mantendo-se, por consequência o Auto de Multa 
nº. 12-137.735-1, lavrado em 05/10/2017. - 2. Declaro encerra-
da a instância administrativa.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DA CHEFE DE GABINETE
6010.2018/0002345-7 - ANA CAROLINA CANDIDO CAN-

GUSSU – RG: 54.439.262 - Reembolso de despesas realizadas 
pela servidora, no valor de R$ 68,00 (sessenta e oito reais), 
referente a serviços de plotagem para o Gabinete do Prefei-
to - Nos termos do artigo 3º do Decreto nº 57.630 de 17 de 
março de 2017 e artigo 1º do Decreto nº 44.891 de 21 de junho 
de 2004, em especial às informações sob docs.  013095273, 
013095589, 013110477, 013110640, 013171988, 013939737, 
014338069 e 014338069, bem como a manifestação da Asses-
soria Jurídica desta Pasta, doc. 014367425, RECONHEÇO, com 
base na delegação de competência promovida pela Portaria n.º 
219/2018-SGM, em conformidade com as normas vigentes, a 
título de indenização, a realização e a regular despesa, no valor 
de R$ 68,00 (sessenta e oito reais), correspondente às despesas 
com serviços de plotagem para o Gabinete do Prefeito, por 
pedido formulado pela Servidora ANA CAROLINA CANDIDO 
CANGUSSU – C.P.F. 026.682.481-16 - R.F. 838.403-7.

 DESESTATIZAÇÃO E PARCERIAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 006/SMDP/2019
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Muni-

cipal de Desestatização e Parcerias, no uso de suas atribuições 
legais RESOLVE:

I - Constituir Comissão Especial de Licitação – CEL para o 
processamento do Edital visando à Alienação de ações de titu-
laridade do Município representativas do capital social da São 
Paulo Turismo S.A. do Município de São Paulo, integrada pelos 
seguintes servidores:

Presidente:
1. Rogério Perna - RF: 857.080-9 (SMDP);
Membros:
2. Antonio Carlos Cintra do Amaral Filho – RF: 696.439-7 (SMJ);
3. Gustavo Oliveira de Macedo - RF: 816.779.6 (SF);
4. Tatiana Regina Renno Sutto – RF: 670.591.0 (SGM).
Secretários (da CEL):
Fernando Hideki Ishida Oshima - RF 835.898-2 (SMDP);
Helvio Gabriel Jorge Cardoso Vieira - RF 780.412-1 (SGM);
II - O processamento da licitação dar-se-á no âmbito da 

Secretaria Municipal de Desestatização e Parcerias – SMDP.
III - O Presidente poderá ser substituído por qualquer dos 

membros da CEL, observada a ordem sequencial estabelecida no 
item “I”.

IV - A Comissão terá por atribuições a análise de documen-
tos, recebimento e julgamento das propostas e se extinguirá 
com a adjudicação pela Autoridade Competente.

V- A Comissão, se necessário e em face de eventual com-
plexidade da matéria licitada, poderá contar com apoio e 
pareceres de expertos.

VI– Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 SEGURANÇA URBANA
 GUARDA CIVIL METROPOLITANA

 PORTARIA 004/GCM/ DE 06 DE FEVEREIRO DE 
2019.

Constitui Grupo de Trabalho para estudos e elabo-
ração de proposta de revisão do plano de uniformes da 
Guarda Civil Metropolitana. 

O Comandante Geral da Guarda Civil Metropolitana, Inspe-
tor Superintendente CARLOS ALEXANDRE BRAGA, pertencente 
à Secretaria Municipal de Segurança Urbana, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica constituído o Grupo de Trabalho para estudos 

e elaboração de proposta de revisão do plano de uniformes da 
Guarda Civil Metropolitana.

Parágrafo único – As diretrizes para as atividades do 
Grupo de Trabalho serão estabelecidas pelo Comandante Geral 
da Guarda Civil Metropolitana.

Art. 2º - O Grupo de Trabalho a que se refere o artigo 1º 
desta Portaria será dividido em duas equipes:

I – equipe técnica;
II – equipe de avaliação e aprovação.
§ 1º - Caberá a equipe técnica elaborar as especificações 

das peças do uniforme e as descrições ilustrativas, bem como 
organizar o material de trabalho, proceder às pesquisas per-
tinentes e redigir a minuta de norma com a adequação dos 
anexos, se for o caso.

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 DECRETOS
 DECRETO Nº 58.621, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 27.509.560,61 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 
2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e do 
Fundo Municipal de Desenvolvimento de Trânsito,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

27.509.560,61 (vinte e sete milhões e quinhentos e nove mil e 
quinhentos e sessenta reais e sessenta e um centavos), suple-
mentar às seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
30.10.11.334.3019.8090  Operação e Manutenção dos Centros de Apoio ao

Trabalho
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  1.058.937,61
87.10.15.451.3009.5100  Intervenções no Sistema Viário
  44903900.08  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.909.100,00
87.10.15.451.3009.5187  Recuperação e Reforço de Obras de Arte Especiais -

OAE
  44903900.08  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  3.100.000,00
  44905100.08  Obras e Instalações  21.441.523,00
   27.509.560,61

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
30.10.11.334.3019.8090  Operação e Manutenção dos Centros de Apoio ao

Trabalho
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.058.937,61
87.10.15.451.3009.5100  Intervenções no Sistema Viário
  44905100.08  Obras e Instalações  26.450.623,00
      27.509.560,61

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 6 de feve-
reiro de 2019, 466º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 6 de fevereiro de 2019.

DECRETO Nº 58.622, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019

Altera o artigo 1º do Decreto n° 58.262, 
de 5 de junho de 2018, que dispõe sobre a 
competência para a realização de procedi-
mentos licitatórios e a gestão e fiscalização 
dos contratos daí decorrentes, na hipótese 
de bem ou serviço relacionado ao Plano 
Municipal de Desestatização, de que trata 
a Lei nº 16.703, de 4 de outubro de 2017.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
da atribuição conferidas por lei

D E C R E T A:
Art. 1º O artigo 1º do Decreto n° 58.262, de 5 de junho de 

2018, alterado pelo Decreto nº 58.618, de 1º de fevereiro de 
2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ....................................................
.......................................................................
§ 2º O disposto no “caput” deste artigo não se aplica 
à realização de procedimentos licitatórios relativos 
a alienações de imóveis, bem como às participações 
societárias e concessões a seguir indicadas:
I - serviços funerários;
II – São Paulo Turismo - SP Turis;
III – outras indicadas pelo Secretário do Governo Mu-
nicipal.
§ 3º Nas hipóteses excepcionadas pelo § 2º deste ar-
tigo, o procedimento licitatório será conduzido pela Se-
cretaria Municipal de Desestatização e Parcerias.” (NR)

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de feve-
reiro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado Casa Civil, em 6 de fevereiro de 2019.

 PORTARIAS
 PORTARIA 100, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS
1. LUIS SÉRGIO DE JESUS SILVA, RF 785.602.4, a partir 

de 05.02.2019, do cargo de Assessor Técnico I, Ref. DAS-11, 
da Coordenação de Assuntos Internacionais Multilaterais e 
Rede de Cidades – CAIM, da Secretaria Municipal de Relações 
Internacionais, constante do Decreto 58.410/2018, vaga 13575.

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
2. MARIA ESTHER RAMOS DE FREITAS TRENCH, RF 

595.600.5, vínculo 2, a partir de 30/01/2019, do cargo de Asses-
sor Técnico I, Ref. DAS-11, da Coordenadoria Regional de Saúde 
Oeste, da Secretaria Municipal da Saúde, constante do Decreto 
57.857/17, vaga 10422, tendo em vista sua aposentadoria.

3. SELMA DE FATIMA NUNES GOUVEIA BUFF, RF 571.151.7, 
vínculo 3, a partir de 31/01/2019, do cargo de Assessor II, Ref. 
DAS-10, da Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste, da Se-
cretaria Municipal da Saúde, constante do Decreto 57.857/17, 
vaga 9278, tendo em vista sua aposentadoria.

4. ROSILENI ALVES DA SILVA, RF 588.531.1, vínculo 2, a 
pedido, e a partir de 31/01/2019, do cargo de Coordenador, Ref. 
DAS-10, da Escola Técnica do Sistema Único de Saúde - São 
Paulo/ETESUS -SP, do Centro de Desenvolvimento, Ensino e 
Pesquisa em Saúde, da Coordenadoria de Gestão de Pessoas, da 
Secretaria Municipal da Saúde, constante do Decreto 57.857/17, 
vaga 9503.

5. MIRIAM RODRIGUES DO NASCIMENTO ALMEIDA, RF 
619.344.7, vínculo 1, a partir de 01/02/2019, do cargo de Encar-
regado de Equipe II, Ref. DAI-05, da Coordenadoria de Controle 
Interno, da Secretaria Municipal da Saúde, constante do Decreto 
57.857/17, vaga 9531, tendo em vista sua aposentadoria.

6. MARIA RUBIA CORONADO DE PINHO, RF 663.746.9, 
vínculo 2, a partir de 01/02/2019, do cargo de Coordenador de 
Unidade de Saúde, Ref. DAS-10, do Hospital Dia da Rede Hora 
Certa Butantã, da Supervisão Técnica de Saúde Butantã, da Co-
ordenadoria Regional de Saúde Oeste, da Secretaria Municipal 
da Saúde, constante do Decreto 57.857/17, vaga 10443, tendo 
em vista sua aposentadoria.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
7. JESSICA ALINE CARDOSO, RF 853.433.1, a pedido, e a 

partir de 04.02.2019, do cargo de Chefe de Assessoria Técnica, 
Ref. DAS-14, da Assessoria Técnica, do Gabinete do Secretário, 
da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, constante da Tabe-
la “A”, do Anexo II do Decreto 57.845/2017 e Anexo II, artigo 
37 da Lei 16.974/2018, vaga 11123.

8. ROBERTO TONELLI, RF 853.430.6, a pedido, e a partir de 
04.02.2019, do cargo de Coordenador, Ref. DAS-10, do Balneá-
rio Jalisco, da Divisão de Gestão de Equipamentos Esportivos 
Diretos, do Departamento de Gestão de Equipamentos Espor-
tivos, da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, constante 
da Tabela “E”, do Anexo II do Decreto 57.845/2017 e Anexo II, 
artigo 37 da Lei 16.974/2018, vaga 14926.

CASA CIVIL, DO GABINETE DO PREFEITO
9. JOSIAS DE CAMPOS JUNIOR, RF 856.707.7, a pedido, 

e a partir de 05.02.2019, do cargo de Assessor Especial I, Ref. 
DAS-14, da Casa Civil, do Gabinete do Prefeito, de provimento 
em comissão, dentre portadores de diploma de curso superior, 
constante do Decreto 58.508/2018, vaga 17238.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de feve-
reiro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 101, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor ADEIRTON DE SOUZA CATARINA, 

RF 838.075.9, para, no período de 04 a 18 de fevereiro de 
2019, substituir a senhora CLAUDETE PEREIRA DA SILVA, RF 
306.091.8, no cargo de Subprefeito, símbolo SBP, da Subpre-
feitura Campo Limpo, à vista de seu impedimento legal, por 
motivo de férias.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de feve-
reiro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 102, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Cessar, a partir de 16 de janeiro de 2019, os efeitos do ato 

que designou o senhor ABNER INÁCIO DA SILVA, RF 841.476.9, 
para substituir o senhor JOÃO BATISTA DE SANTIAGO, RF 
838.428.2, no cargo de Subprefeito, símbolo SBP, da Subprefei-
tura Capela do Socorro, por motivo de férias, formalizado pela 
Portaria 975-PREF, de 28 de novembro de 2018, publicada no 
DOC de 29 de novembro de 2018, em virtude da exoneração 
do titular do cargo, publicada no DOC de 16 de janeiro de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de feve-
reiro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

 TITULOS DE NOMEAÇÃO
 APOSTILA DO TÍTULO DE NOMEAÇÃO 16-

PREF, ITEM 48, DE 22.01.2019, PUBLICADO NO 
DOC DE 23.01.2019:

É o Título de Nomeação em referência apostilado para 
consignar que a nomeação da senhora IZILDA MARIA VALENTE, 
RF 503.824.3, para exercer o cargo de Assistente Técnico de 
Educação I, é da vaga 4972, e não como constou.

APOSTILA DO TÍTULO DE NOMEAÇÃO 19-
PREF, DE 29.01.2019, PUBLICADO NO DOC DE 
30.01.2019:

ITEM 4 - É o Título de Nomeação em referência apostilado 
para consignar que a nomeação da senhora SANDRA MARIA 
MONETTI, RF 559.070.1, é da Divisão de Perícia Médica, da 
Coordenação de Gestão de Saúde do Servidor, da Secretaria 
Municipal de Gestão, vaga 2579, e não como constou.

ITEM 45 - É o Título de Nomeação em referência apostilado 
para consignar que a nomeação do senhor CARLOS GUAITA 
GARNICA, RF 808.110.7, é para exercer o cargo de Assessor 
Técnico I, Ref. DAS-11, vaga 14047, e não como constou.

ITEM 62 - É o Título de Nomeação em referência apostilado 
para consignar que o registro funcional do senhor CARLOS 
ALBERTO SAID é 809.061.1, e não como constou.

APOSTILA DO TÍTULO DE NOMEAÇÃO 22-
PREF, ITEM 5, DE 04.02.2019, PUBLICADO NO 
DOC DE 05.02.2019:

É o Título de Nomeação em referência apostilado para 
consignar que a nomeação do senhor DANIEL DA COSTA ME-
DEIROS, RG 47.207.752-1-SSP/SP, para exercer o cargo de Co-
ordenador, Ref. DAS-10, é de provimento em comissão, dentre 
portadores de diploma de curso superior, constante dos Decretos 
58.412/2018 e 58.596/2019, vaga 3063, e não como constou.

São Paulo, aos 6 de fevereiro de 2019.
BRUNO COVAS, Prefeito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 2004-1.014.241-3 - Edifício Camargo Soares - Pedido 

de regularização de edificação – recurso - 1. À vista dos 
elementos que instruem o presente processo, em especial as 
manifestações, de SMUL-GTEC de fls. 319/320 e 323, SMUL/
ATEL de fls. 329 e vº, SMUL-G à fl. 330, da Assessoria Técnica de 
SGM/AJ às fls. 331/333 e da Assessoria Jurídica deste Gabinete 
às fls. retro, as quais adoto como razão de decidir, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso interposto por EDIFICIO CAMARGO 
SOARES, com fundamento no disposto no artigo 59 e no art. 
114, ambos da Lei nº 16.642/17 c/c as disposições da Lei nº 
13.558/03, vez que não foram atendidos integralmente os 
comunicados expedidos para a pretendida regularização de 
edificação localizada na Rua Treze de Maio, 1100 e 1104, Bela 
Vista, contribuinte nº 009.038.0111-6, mantido o indeferimento 
do pedido de regularização. - 2. Declaro encerrada a instância 
administrativa.

2018-0.101.614-0 - Gabriel de Cussi Papa (Advª Fabíola 
Máxima de Araújo Odilon, OAB/SP 310.012) - Pedido de can-
celamento de multa – recurso - 1. À vista dos elementos que 
instruem o presente processo, em especial as manifestações 
da Assessoria Técnica de SGM/AJ, às fls. 21/24 e da Assessoria 
Jurídica deste Gabinete, às fls. 26/30 as quais adoto como 
razão de decidir, DOU PROVIMENTO ao recurso interposto 
por GABRIEL DE CUSSI PAPA, com fulcro no art. 48-A da Lei 
14.141/06, CANCELANDO-SE, por consequência, o Auto de Mul-
ta nº. 07-383.723-7, lavrado em 08/09/2017, visto que eivado 
de vício que o torna ilegal. - 2. Declaro encerrada a instância 
administrativa.

2018-0.102.063-5 - Tecnisa S/A (Adv. Sanderlei Santos 
Sapucaia, OAB/SP 179.252) - Pedido de cancelamento de 
multa – recurso - 1. À vista dos elementos que instruem o 
presente processo, em especial as manifestações da Assesso-
ria Técnica de SGM/AJ, às fls. 57/60, e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, às fls. 61/70, a qual adoto como razão de de-
cidir, DEIXO DE CONHECER o recurso interposto por TECNISA 
S/A, em face do vício de representação apontado, sendo certo 
que, quanto ao mérito, melhor sorte não assistirá à recorrente, 
por falta de apresentação de fatos novos capazes de infir-
mar a legalidade das autuações questionadas, mantendo-se, 
por consequência os Autos de Multas nºs. 07-381.820-8; 
07-381.828-3 e 07-381.829-1, lavrados em 03/09/2017. - 2. 
Quanto aos Autos de Multas nºs 07-381.821-6; 07-381.836-4 
e 07-381.837-2, DEIXO DE ANALISAR a legalidade das autu-
ações, eis que não são objeto do presente recurso. Assim, os 
processos administrativos referentes a esses AMs deixam de 
acompanhar o presente, conforme fls. 70. - 3. Declaro encerra-
da a instância administrativa.

2018-0.082.124-3 - LPS São Paulo Consultoria de Imóveis 
Ltda. (Advs. Fernanda Amato de Moraes Quinteiro, OAB/SP 
196.250 e Fernando César Pessoa Caetano, OAB/SP 324.130) 
- Pedido de cancelamento de multa – recurso - 1. À vista dos 
elementos que instruem o presente processo, em especial as 
manifestações da SUB-LA, da Assessoria Técnica de SGM/AJ e 
da Assessoria Jurídica deste Gabinete, às quais adoto como ra-
zão de decidir, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por 
LPS SÃO PAULO CONSULTORIA DE IMÓVEIS LTDA, por falta de 
apresentação de fatos novos capazes de infirmar a legalidade 
da autuação questionada, mantendo-se, por consequência o 
Auto de Multa nº. 12.137.731-8, lavrado em 30/09/2017. - 2. 
Declaro encerrada a instância administrativa.

2018-0.059.816-1 - LPS São Paulo Consultoria de Imóveis 
Ltda. (Advs. Fernanda Amato de Moraes Quinteiro, OAB/SP 
196.250 e Fernando César Pessoa Caetano, OAB/SP 324.130) 
- Pedido de cancelamento de multa – recurso - 1. À vista dos 
elementos que instruem o presente processo, em especial as 
manifestações da SUB-LA, da Assessoria Técnica de SGM/AJ e 
da Assessoria Jurídica deste Gabinete, às quais adoto como ra-
zão de decidir, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por 
LPS SÃO PAULO CONSULTORIA DE IMÓVEIS LTDA, por falta de 
apresentação de fatos novos capazes de infirmar a legalidade 
da autuação questionada, mantendo-se, por consequência o 
Auto de Multa nº. 12.137.703-2, lavrado em 17/09/2017. - 2. 
Declaro encerrada a instância administrativa.

2018-0.076.732-0 - LPS Brasil Consultoria de Imóveis S/A 
(Advª Fernanda Amato de Moraes Quinteiro, OAB/SP 196.250) 
- Pedido de cancelamento de multa – recurso - 1. À vista dos 
elementos que instruem o presente processo, em especial 
as manifestações da SUB-LA, às fls. 69vº/70, da Assessoria 
Técnica de SGM/AJ, às fls. 77/81 e da Assessoria Jurídica deste 
Gabinete, às fls. 82/89, a qual adoto como razão de decidir, 


